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PROJFTO DE Liil N* Zk6/$9

Cria o Município de São Miguel de Taipu e dá outras Drovidên-
cias.

Art. 1.» - t criado o Município de São Miguel de Taipu, con se
de na v^la,do gesmo nome, que fica elevada a categoria de cidadeT

Parágrafo único - O Município de São Mguel de Taiílí terá os
seguintes liirites: A Lente, partindo da margem direita"d o Rio Pa
raíba, do ponto de encontro entre o "Sítio Consolações" e a " Fa
zenda Espirito Santo", seguindo, seinure em Olr^rso ao srl, pelas
divisas destes ultíunos e. depois, pelas do "Engenho Hassangana "
cor; as da "Fazendo Espírito Santo", atravessando a rodovia BR-23
ate alcançar a "Far.onds Corvoadas", nos liirites com Pedras de Fo-
go$ ao fui, cm os atuai s,limites do Podras de Fogos a Oste, com
os limites de Pilar c Sspa; ao ííorte, ainds eojn os atuais limites
de Sape e, dai, pelos Jindbos da "Fas^n-Ja >ber' con 9 "Enrenho **§
sangajna" ficando este ultimo par?; São Miguel ds Taipu, ate o Rio
Paraíba o, en seguida, descendo sola margem direita para encon -
trar o ponto de partida,^a leste.

Art* 2fi - Enquanto nao se verificarem as eleições para Prefei
t9, Vice-Prefeito e Vereadores no Município o Poder Executivo se
rá exercido por um Prefeito nomeado polo Governador do Ustsito, o
qual. ilem das atribuições def3nidss'em l*i, pcd«sr| elaborar 5 o£
çamento e expedir decretos-leis ad-referendutn da Câmara íiunícit?aT

Art. 3* -j As eleições para Prefeito, Vice-Pr^feltc « Vereado
res do Município, realÍ3a£~se-io em data designada pelo Tribunal/
Regional eleitoral, de acordo coni a ler*isl3^g^ vigente»

Art, ü® - Fica criado, no municiai© de Sio Miguel de Taipu, o
dis* ' • -«---- - - -

ti

engenhos Santana9 ftessanpan? e :Jarauj excluída diste dois últimos
n parle pertencente ao MunicípVe d.i.6aüt3.

/.rt. 5* - Fios -ríriedq L»« ''isl i'o '"^ "Pai? In Cavalcanti", um
Cartório d© Registro "ivil das Pesss;?s Xíatir-ais.

Art. £'• - Pica ?xtinto o Svib-Co-* ivsj-riado de Polícia do anti
go distrito o criado o Conirssnriadn do Policia do r.^unic7pio de
Sã'.1 t^ig^c-l re Taipu,'o o r.yr»-''©i,?ic.s~:r:: <Klf> -"ir distrito de "Paula /
Cavalcanti" cr:ir os respectivos suolentss na forma da legislarão en
viger. r \

muni ei pi o de Sao l:ig:xl d«? Tsipú ficara cota a ju-árt

;lTt

nisGi^5i» de Cot-ar ca
Art, -- S* - ^iea ha

ü• •• v lü 1jut Ti a de c7:t: nt
tados os direitos &r. atuei servsnfcuárir.

•ntrsncie d* Pi lar •
antido o Cartório do Registro Ciyil de Pes-
;?> djfc-;trit*j do ?>~v tüjruel de Taipu, respei-
tud servsn fcuati r-<♦

9f - rara tcrvi-ar ns desp(5s?»s cora a exâctrç|o da presente
Lei, fica v goder. Executivo autoriaaclo a abrir o credito especial
.'•te 5 iPi^ürta-ici;; de '.-•?§ r.OO.CÇO,';C (d'.isentos mil cruzeiros).

Art. 10ÍJ - J?sta Lg.1. entrara oro visor; no dia 31 de dezenbro de
19'39> revogadas as disposições em centrar!o.

Sala das Sessões, e*n 18 de Junhe d5 1959.

Ass.) RodIpo Fernandes de Carvalho,

DA T I L O fj n A F A D (.)
Eni_»2£L./._i£(2L / :95fl.._
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LIMÍTROFES DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DQ TAIPü - Bst. Paraíba

De acordo com a Lei n» 3l8f de 07 de Janeiro de 1.9/|9f do Sr
Governador do Estado da Paraíba - Dr. Osvaldo Trigueiro de Al
buquerque Melo - Em vigor» E, de acordo com a Lei nQ 2.667,de
22 de dezembro de 1961, do Sr. Governador do Estado da Paraí
ba m Dr. Pedro Moreno Oondim - que transormou o Distrito de
Sao Miguel do Taipu em Município.

Limites com o Município de JDRIPIRANGA i

li^f Começa no Marco no 3 de Juriplranga (ex-Pilar), onde
se encontram os Municípios de Pedras de Fogo, SSo Miguel do
Taipu o Juripiranga, á* margem da estrada que se dirige de Pe
dras de Fogo á Santa Rita, e continua por um alinhamento reto
que cruza o rio Una e a estrada que liga Itabaiana a Joio /

Pefj|oaf ate cruzar novamente o rio tfaa.
•$&&&*<••.• . • ••• •?.:••-\--\\- - :;;,v .••"•• •
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Limites cem* o Município de P I L A R *•
STífc

Começa na travessia do rio ftia, londe.se entontraa oe.
Municípios de Juripiranga, SSo Miguel do Taipu e Pilar, conti
nuando por um alinhamento reto ate o marco nO 2, situado £ /
margem esquerda do rio Paraíba, entre as propriedades Taipu f >

^^:fc^ll^Siá-^t^-^^^T»1^?^v^^edort,jse|^LiM&oA;pe>r|0^ra>^linha' reta' ate alcan,
Qar%o Marco nQ 1, localizado entre as propriedades Corredor e
Maravalha, á margem do caminho carroçável Taipu-Ponte grande}
Prosseguindo pelo citado caminho até* este cruzar com a estra

da de rodagem que liga Pilar a João Pessoal continuando por

esta estrada até o melo da sua ponte, denominada "Ponte«Gran«
de", sobre © rio CurimataíL!

^ • . : " " * •

Limites com o Município de 8 A P fe i

! Começa no meio da ponte, conhecida por "Ponte-Grande*
da estrada de rodagem Pilar-João Pessoa,-sobre o rio Curimatauj
pegue por esta estrada de rodagem ate alcançar o rio Gurinhem

onde se localizava uma ponte da estrada antiga Pi lar-Joio Peg

eoa '
mt 'Mt* t ,y> *t

ÜV^r

Limites com o Município de CRUZ DO ESPIRITO SANTO t

í Começa no local jmde existia uma ponte na antiga estrja
da de rodagem que ligava Pilar á Joio Pessoa, sobre o ri© Gu
rinhemj continua pelo talvegue ,4?ste rio £ jusante, ate sua /
^oz, á margem esquerda do rio Paraíba} segue por um alin^iamea,

Í'J--' •••••':^í^í^:í%¥*: **.•••!•.-• !&..'fíi^
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to reto até a nascente mais alta do riacho do Calderao; prósse.
gue por outro alinhamento reto, na direção Sueste, até o lugar
do Marco, localizado na margem esquerda do rio Mumbaba, seguin,
do pelo talvegue deste rio até onde cruza com a estrada de ro
dagem que se dirige de Pedras de Fogo ã Santa Rita.

Limites com o Município de PEDRAS DE FOGO :

Começa no Marco nQ 3 de Juriplranga (ex-Pilar), local!
zado na estrada de rodagem que de Pedras de Fogo se dirige p&
ra Santa Rita; continuando por esta estrada até cruzar o rio

Mumbaba, ponto de encontro dos Municípios de Cruz do Espírito
Santo, Pedras de Fogo e Sio Miguel do Taipu.

******************

**********

******

**

Copia tirada em 18 de setembro de 1.967
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Antônio Boi

V I S T 0 t

Z4~a/?\G*<*o*? P^1**/?4slU*' tt&^^fé^y*-
FRANCISCO FERNANDES DE SOTTZA.

(Prefeito de São Miguel do Taipu)

<* - DE — <C \
São Miguel do Taipfi
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Mesorregiões:
T-Sertão Paraibano
II-Borborema
III- Agreste Paraibano
TV- MatajParaibanaR
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MICRORREGIOES:
010-Cariri Ocidental
011-Cariri Oriental
012-Curimatau Ocidental
013-Curimatau Oriental
014-Esperança
015-Brejo Paraibano
016-Guarabira
017-Campina Grande UíLL
018-rtabaiana
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MICRORREGIOES;

001-Catoli do Rocha
002-Cajazeiras

!,rj 003-Sousa
004-Patos

005-Piancõ

006-Itaporanga
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MICRORREÓIÕES;
007-Serra ge Teixeira o
008-SeridõOcidental Paraibano S
009-Seridó Oriental Paraibano
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MICRORREGIOES;

019-Umbuzeiro
020-Litoral Norte
021-Sape
022-João Pessoa
023-Litoral Sul
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